
www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

206 Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 03 de Setembro de 2019 • Edição MMMDCCCXCIX
,c.\Jd-ººs~ 

i§- ,._: ~ 

~===================:,__Q ( t rl. - ; - '1:J 
• (,> l:t:- ~ 

ESTADO 00 PLWI 

PREFEITURA MUNIOPAl DE HUGO NAPOLEÃO 
e-flUIJI: p,.feltlirt1~outlook.cam 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NS 008/2019 

o prefeito de H LISO Napolelo - PI, no U!IO de SUH lltribulções liegals que lhe con~re o 
art. 90, loolso XX\111, da lei Orgãnlca Munldpal. 

Re!IOIYe: 

Convocar, em c.ar.tter de ursênda, de açordo com o Teste Seletlvo/2019, q;ue se tR1ta 

101:!re cadastro ,rl!serva de professores substitutos para pre~o de se,rvl~ Junto à Secretaria 

Munlclpill de Eduea~o de Hugo Napoll"lo - PI, os candidatos abaixo relacionados o qual foi 

aprov•do no proce$$0 tupradtado: 

1 • Ma ri.a na Barbo5il da Silva, CPf: 063,090,683-18, 20h, Eduaçllo Infantil-Zona Rural; 

2-LUilna crtstfna da SIiva, CPF: 021.859.3S3°80, 20h, Pollvah!ncla-Zona Urb.llna; 

3-Alllne ,carta da SIiva, CPF: 049.S14.623-46, 20h, Polivalência -lona U""na,. 

Os candidatos menciOnados adma devem se apresentar atf 6 dia 05 de setembro de 
2019, na Secret6ria Munldpa1 de Administração, situada na seda da prefeitura Munlcip&1I de 
Hugo Napoll!lo - PI, n■ Av. Petrõnlo Portela, N• 33 - Centro, ne5tit cidade no hor.trto de 7:30h 

às U:30h munidos da documentação exigida no referido edital 

A falta de apresentaçlo/compt01111çto de qualquer um do, lteM listados no edital 
006/2019, lmpedrra a posse do candidato, lmpllcando em sua Renúncia do ca,ao para o qual 
fora corwoado, reservando-se à Admlnlstnçlo o direito de convocar outro candidato na 

ordem de aprov•çlo, sesuíndo a classlflcaçlo. 

Hugo Napolelo - PI, 02 de setembro de 2019 

~-
Prefeito Munldpal 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEllURA MUNICIPAL De JAJCÔS 
CNPJ: 06.5S3.762J0001-00 
PRAÇA Âfr.JGELO BORGES LEAL. SIN" • CEP: ~b7~ 
JAICóS - PI 

LEI MUNICIPAL N" 1.06512019 

DA OENOMINAÇJ.O DE VITORINO JOI' DE. 
SOUSA A AVENIDA SITUADA NO POVOADO 
ESQUISITO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE JAICÓS, !E.STADO DO PIAUf E ADOTA 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes do Municlpio de Jaicós, Estado do Piaui. 

que a Cãmara Municipal amparado no art. 13 inciso XVIII da Lei Orgânica Mun clpal. 

aprovou e o Prefeito Municipal de Jalcós-sPI promulga e sanciona a seguinte lei; 

Art. 1º - Fica denomina.da de VITORINO, JOSÉ DE SOUSA a Avenida que 

parte da casa do Sr. Candido de Modes.to em direção à Igreja ~bléia de Deus, 

situada no Povoado Esquisito na zona rural do munlclplo de Jaio66. 

Alt. 2" - Seré colocada placa Indicativa com a denominação da avenida em 

tocai '-lisível e de fàcil identificação, contendo o nome e breve histórico da 

homena,geado, que será executada pela Prefeitura Municipal no prazo m~imo de 01 

ano. =nlBdos da vjgência da le i que a denominou. 

M . 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçll.o. 

Gabinete do Prefeito Munk;ipaJ de Jalcós, Es1ado do Piauil, em 30 de ag~to 

de 2019. 

o/~&.~ 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNJCIPAL DE LUÍS CORREIA 
R•• Jo■as Correia, 316 • Lois CorrelafPI - CJ.P: 64.220-000 

F~n~c (086) 3367-1471 - C PJ: C)4.3(,J.J5llOOC>l--<o2 
e-mail: ca1n11,radebbc:orrola@hofnall.co0, 

b Correia - Pláal 

PORTARIA N.0 041/2019 

O f'K.ESWEN E DA CÂMARA. MUNICIPAL DE LUJS CORREIA, Estado 
do Piaul, :MIRJ~LDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atnbu.l9ÕH que sio conferidas pela 
Lei Orgii.níca do Município e o Regimento I niemo da Câmara Municipal, e II legisla~ v igenie, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - om.ear, JoAo Vittor Carvlllho de Araújo Veb:o, brasileiro. portador 
do RG: 4.388.287 SSP-PI, CPF: 04S.278.261-90, para ocupar o cargo de provimento em 
Comissllo de ÀIIMSSOr Parlamentar da Câmara Municipal de Luís Correi-. éóm lotação no 
gabinete do ven:ador Carlos José Rodrigues Machado. 

Art. 2• • Determinar â Secrt.1ari11 Administrativa que adote as prov-idl!.ncill.'I 
necessmias cabfveís para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. J" • Esta Portaria entra cm vjgor na data de 02 de &lembro de 2019. 
reV-Ogada a.~ disposições em contrário. 

REGISTllE-.SE. Plf8LIQlT&-St F, ClJMPRA-Sl'... 

Càmani Municipal de Luís Correia (Pl), 02 de Se1tm\uo de 2019. 

Mirialdo Mola de Araújo 
Pnsitk.nte do Cfi#laro M1111lc/pal 

ICP 
B1rasil 
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Todas as nossas ediçoes seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garant indo a inallterabilidade 
e a1 legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 


